Substitutivo n.º .1., de 2002,

ao Projeto de Lei n.º 114, de 2002

                                               ( SL Nº 71 de 2002)



    Dê-se ao Projeto de Lei n.º 114, de 2.002, a seguinte redação:

“ Projeto de Lei n.º 114, de 2.002
Dispõe sobre contribuintes do regime de assistência médico-hospitalar e odontológica da Polícia Militar.


A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - Dê-se ao artigo 31 e seus §§ 1º e 2º da Lei n.º 452, de 02 de outubro de 1974, a seguinte redação:  

‘Art. 31 – A taxa de contribuição para assistência médico-hospitalar e odontológica, devida por ativos e inativos, será de 3% (três por cento) da respectiva retribuição-base definida no art. 24 desta Lei.

§ 1º - A taxa de contribuição dos pensionistas da CBPM será de 2% (dois por cento) do valor da pensão que esteja recebendo.

§ 2º - As taxas de contribuição de que trata este artigo serão recolhidas diretamente à Cruz Azul de São Paulo’.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA

O percentual de contribuição para a assistência médico-hospitalar dos dependentes dos policiais militares está aquém do necessário para suprir integralmente as despesas decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários do sistema.

A rigor, a Lei n.º 452, de 1974, tem como objetivo oferecer à maioria, ou seja, às Praças, particularmente aos cabos e soldados, condições para que seus dependentes tenham um serviço médico-hospitalar e odontológico com qualidade a um custo mensal de aproximadamente R$ 20,00 (vinte reais) – 2% do padrão de vencimentos, valor muito abaixo do cobrado pelas empresas privadas que atuam no setor.

A referida lei foi elaborada seguindo critérios para preservar o equilíbrio do sistema de saúde, de modo que os benefícios concedidos tenham sua fonte de receitas, obedecidos os cálculos atuariais. Seguindo este mesmo diapasão,  cumpre destacar que os trabalhadores sujeitos ao regime geral de previdência contribuem compulsoriamente para a manutenção do sistema. A obrigatoriedade de contribuir está vinculada à existência do sistema, pois protege os beneficiários independentemente de sua concordância, assegurando o gozo dos benefícios por parte dos dependentes. 

Cumpre destacar ainda que, antes do advento da Lei n.º 452, de 1.974, o percentual de desconto para a Cruz Azul era de 3% dos vencimentos, valor que possibilitaria uma melhor prestação dos serviços oferecidos pela entidade, particularmente nas cidades do interior.    

Caso a idéia do autor prospere, grande parcela de policiais militares que não tem condições de arcar com os custos de um plano de saúde da iniciativa privada ficará sem nenhuma assistência, pois aqueles que efetivamente mantêm o sistema, e que têm condições de arcar com um plano privado, deixariam de contribuir.

Desta forma, o presente substitutivo, ao invés de tornar optativa a contribuição e decretar a falência do sistema, aumenta o percentual de contribuição para fazer frente à demanda dos serviços, particularmente no interior do Estado.

Certo de estar contribuindo para o aperfeiçoamento da legislação, espero contar com o apoio de meus pares para a aprovação da presente emenda.    

Sala das Sessões, em 

PEDRO TOBIAS 

Deputado Estadual
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